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Urgência

Os Vereadores abaixo assinados, após ouvida a Casa, na forma regimental,
indicam ao Executivo Municipal, através da secretaria competente, que realize a limpeza
no acostamento da via Engenh
daquele espaço pelos ciclistas.

eiro Luiz Ernesto Otero para e oportunize a utilizaçào

Edson G es Lopes It rio G mes
Ve oPT do do PPS
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Excelentíssimo Presidente:

Em atenção ao ofício n"0100/18, Ind0700/18 em arendimento à
proposição do Vereador Edson Gomes Lopes e Rogério Gomes, solicitando através da
Secretaria de Município competente, para que realize a limpeza no acostamento da Via
Engenheiro Luiz Ernesto Otero, para que oportunize a utilização daquele espaço pelos
ciclistaq ümos ilformar que conforme manifestação da Secretaria de Município de
Controle e Serviços Urbanos será realizado o serviço em urna ação conjunta das
Secretarias do Cassino, SMCSU e SMI na segunda quinzena de maio.

Respeitosamente,

ALEXANDRE DUARTE
Prefeito

À sua Excelência o Senhor
veT. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
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